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lnformação Jurídica no 4Ot2O21

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça
Proposição: projeto de Resolução no lt2o21
Assunto: cria a ouvidoria da câmara Municipar de pitanga
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ANÁLISE JURíDIcA

a) Da competência Legisrativa e da tniciativa
4' Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é deinteresse local' pois envolve criação de orgão do poder Legislativo do Munícípio,estando obedecida a regra constante do inciso lart. 17 da constituição Estaduall.
5' Além disso' a Lei orgânica do tt/unicípio2 estaberece .",. o" competênciaexclusiva da câmara Municipal de Pitanga dispor sobre sua organ izaçãointerna.

', 
OÍ !r. Compete aos MunicÍpios:

I - legislar sobre assuntos de ínbresse local.
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co m p ete n c i a e x c r u s i và- o, ã Á,, u rc M u n i c i p a t d e p it a n s a
a) sua organização interna, seu funcionamento e poder de potÍcia.
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EMENTA: PROJETOj_E RESOLUÇÃo. cRtAÇÃo
D_E OUVI DOR IA. AUTON óúiÀÃóü I N I STRATIVA.PROPOSIÇÃO QUE NrÊrVOÊ-'Ã COMANDO
99N ST,TU C I ONAL 
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N EXI Si-Ê-N C IA Di üíôi ô óÉCONSTITUCIONALIDADE Oü ôÉ' LTCNLIDADEPARECER PELA COúrrruUiONOr DATRAMITAÇÃO

RELATORIO

1' Trata-se de projeto de resolução, de íniciativa da Mesa Diretora, que visacriar ouvidoria no âmbito da câmara Municipar de pitanga. 
\

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).
3' Por determinação da comissão de constituição e Justiça, os autos vieram aesta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.t o breve relato.
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6. No âmbito do poder Legislativo, a iniciativa para deflagração do p

ê.
tv"

legislativo sobre a maté rra rncumbe à [Vresa Diretora (Regimento rnterno, art. 25, vr)3

b) Do Conteúdo do projeto de Resotução
7' Quanto ao conteúdo, não se vislumbra vício de constitucionalidade oulegalidade que macule a proposição.

8' O projeto' além de atender ao comando da constituição Estadual (cE, art.27' § 40a),vai ao encontro, incrusive, do que dispÕe a Lei Federar no 13.460, de 26 dejunho de20175.

9' No maís' a eteição da especie normativa (resorução) para veicurar a matériaatende ao disposto no inciso lV do arl. 167do Regimento lnterno da câmara Municipalde Pitanga. A proposito:
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Att' 167' projeto de Re.sotução é a propo:i?:?_lgstjn.ala a regurar matéria de caráterpot í t ico- ad m i n i strat i vo a a c imã Ã, ; ;'"áià n rc rn o, ta i s ôo m o :
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CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, por não se üislumbrar nenhum vício deconstitucionalidade ou legalidade, optna-se pela regularidade do projeto

'r3;,ii;r:;::7parÍicipação, proteção e deresa dos direitos do usuáriodos servços p
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11. Por fim, frise_se que a análise da proposição por esta procuradoria
substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de ínconstitucionalidade
formal

E o que tinha a informar.

Pitanga, 28 de outubro de 2021.

o

Fone/Fax ( 42) 3646-3443 - Cx.200-000 - pitanga

I,r

Frr ]

a

8


